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TERÇA.,FEIRA, 17 DEZ 1991

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 16 . DE DEZÉMBRO DE 1991

Abre ao Orçamento Fiscal da União, emfavor do Ministério dà Infra-EStrutura,

	

credito suplementar 	 valor de Cr$8.365 .525.000,00, .para reforço de dota
ções e:resignadas no vigente orçamenta.'

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no . Uso da atribuição que 1heconfere o art. 84, inciso IV, da Consti tuição, e da autoi,izaçãocontida no art. 65, inciso 0, alíneas "c", "d", e "f", da Lei no 8.175,de 31 de janeiro Ue 1991,

DECRETA:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no0.175, de 31 dó Janeirode 1991 ) , em favor do Ministério da Infra-Esti-ritora, crédito suplementar no valor de Cr$ 8.365. 525.000,00 (oitobilhões, trezentos e sessenta e cinco mi /hões, eluinhentos e vinte e
deste Decreto.
cinco mil cruzeiros), para atender a p rogramação indicada no Anexo I

Art, 2o Os recursos necessarlos b execução do disposto no ári go an feri or- decorrerão da incorporação das fontes abaixorelacionadas, na forma. dos Anexos /I aci • V deste Decreto:

Oecrelonn 364, de 16	 de dezembro fie ,e91
Altera aliquotas do Imposto sobre
Produtos industrializados.

O Presiclente d.1:1 Rep ública , nc usoda a tribuieXo que lhe confete o art. -84, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 40, inciso I, do Decreto-lei n.1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:
Art. 16 Picam alteradas para os percentUaia constantes doAnexo i ás a lignotas do Imposto sobre Produtos Industr ializados (IPI)-relativas aos produtos nele relacionados, de acordo coa, sua 0105510 i-.

 fia Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n. 97.410, de 23
de dezembro de 1988.

Art, 20 Ficam alteradas ppra os percentuais constantes, do
Anexo II ' as aliquotas do 'PI relativas aos produtos nele relaciona-
-dos, classificados nos destaques 'P . ex . ) dos correspôndentes códigosda Tabela •mencionada- no artigo precedente, indicados no referido Ane-xo:

Art. 30 É suprimida . a Nota Complementar NC(93-1) ao Capítu-lo 93 da Tabela a que se refere o art. 10.

o,	
Art. 43 Este Decreto entra em vigor na data de soa publica-

Brasília, 16 de dezembro de 1991: l'/O . da Independência e• 1030-da
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República

SIEÇÃO'I	 29185

§ 1° O valor do registro em moeda estrangeira será calculado mediante aplicação da taxacambial média verificada na data do aumento de Capital.

parágrafo anterior.§ 2° Caberá ao Banco Central do Brasil apurar a taxa cambial média a que-se refere o

Art. 2° As disposições deste Decreto soo aplicáveis aos lucros reinvestidos medianteutilização em aumento decapitai, a partir de 1° de janeiro de 1992.

An, 3° Este Decreto entra em vigor na data dotou publicação.
Brasília, 16	 de dezembro	 de 1991; 170° ditindependéncia e 103° da
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.a) Excesso de A rrecadação de Recursos Vi nculados do Tesouro Nacional,no valor de Cr$ 1.082,233.000,00 . (hum bilhão, oi tenta-e dois Milhões,duzentos e trinta .é três mi/ cruzeiros);

b) Excesso de Arrecadação . de . Recursoa Diretamente Arrecadados . de CetrasFostes, no valor de Cr$ 5.922 .803.000,00 (cinco bil hãeé ,'novecentoseDE 1991	 vinte e dois milhões, oitocentos e três 'mil cruzeiros);
c) Op

eração de Crédito frrmada entre a União e o fienco /pteramerielinode Reconstrução e Desenvolviinénto, no valor de Cr$ 13;30.489:000,00(hum bilhão, trezentas e seeSenta . milhães, quatrocentos' e' oitenta e-hove mil cruseiroS)1

Art. 35 Este . •Doe'reto entra es- vigor na data de' sue pubiica-

103. -de .Reptiblica.
,Bras ii. ia ,16 de de,zembro de 1991; 170, dg. Ind épendõireie e

ANEXO AO DECRETO N.	
364, DE 16 DE .DEZEMBRO

çào.

ANEXO	 MÉCRETO- D.	 .364 DE f á DE	 DEZÉMBRO	 DE 1991

:
.Direcie sobre o regretro dos .reinvestimentos de lterei
decorrentes -de investiinentes .de capitais estrangeiros,
efetuadas im,fórihe de:Lei o' 4:134 '003 de-setembro de.' 1962:

„

sou tVc
•,	 O ERESIDENtE'13A :REPUBLICA, nó tno das -atribbições que lhe coofere o art. 84,

,
38; ..da Coriadthicio,. ateado ein .Vista o dreSosto ne Lei n° 4.131,,de 3 descrera bro de 1962,'-alterada pela Lei n°4.390; de`29 de agosto-de '1964,

.• DE CR-E:TA: ,

•
.Art.:1°":0 registrei das reinVestimentos de birros decorrentes de investimentos de capitais

eatiangeireS, efetuadas.Aa. fornia,da .10i A° 4331, de 3-da setembro de 1962, Será levado -a efeito-'siniellanearheitt
e-ent.reoeda'fireiOnal e'na inaeda do país para o qual preterirei. ter ido moldou os•.rendinienfos, obSerVado odtreasto aoártigasegUinte.
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